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Assistência social marcante 
A Constituição de 1988 é rica 

em disposições determinantes 
de proteção à pessoa humana. 
Além dos preceitos específicos 
relativos aos direitos individuais 
e sociais (arts. 5° e 6 a 11) e dos 
direitos políticos (arts. 14 e 15), 
contém várias normas que reco-
mendam à sociedade e ao Esta-
do dar assistência a quem dela 
necessitar. Ao "conjunto inte-
grado de ações de iniciativa dos 
poderes públicos e da socieda-
de, destinadas a assegurar os di-
reitos relativos à saúde, à previ-
dência e assistência social", a 
Constituição chama de "seguri-
dade social" (art. 194). 

. É sabido, porém, que essas re-
gras não têm alcançado plena-
mente seus fins. No que se refe-
re ao Estado, como à sociedade, 
as iniciativas adotadas não cor-
respondem ao volume e às ne-
cessidades dos carentes. Além 
de mencionar diretamente a 
criança e o adolescente, a Cons-
tituição estabelece que "a famí-
lia, a sociedade e o Estado têm o 
dever de amparar as pessoas 
idosas, assegurando sua partici-
pação na comunidade, defen-
dendo sua dignidade e bem-es-
tar e garantindo-lhes o direito à 
vida" (art.230). O problema do 
"menino de rua", sobretudo nas 
grandes cidades, tornou-se tão 
grave que atingiu o campo da 
criminalidade. E um dos aspec- 

osap 

tos mais assustadores da violên-
cia no país. Não é preciso con-
sultar estatística para verifica-
ção do fenômeno. Basta atentar 
nas rebeliões repetidas nas ca-
sas de recolhimento de menores 
em São Paulo. 

Mas os menores poderão ser 
reeducados e converter-se em 
elementos úteis à sociedade. 
Não são poucos os que da fron-
teira da marginalidade passa-
ram para a vida regular e produ-
tiva. De criminosos potenciais 
transformaram-se em cidadãos 
prestantes. É indispensável que 
o poder público e a sociedade 
concorram, cada dia mais, para 
que se opere essa mudança. Se o 
fizerem, terão influído sensivel-
mente para reduzir a intranqüi-
lidade pública e diminuir o so-
frimento das famílias pobres. 
Cooperação dessa natureza tem, 
ademais, notável efeito educati-
vo, despertando outras cons-
ciências para serviços seme-
lhantes. 

Quanto aos idosos, a assistên-
cia é tanto mais louvável por-
que, em regra, já não têm condi-
ção de reeducar-se ou de recu-
perar suas forças. Os velhos, de 
modo geral, quando perdem a 
aptidão para o trabalho, se não 
dispõem de algum recurso ma-
terial, hão de viver da assistên-
cia social, do Estado ou da so-
ciedade. Se não recebem essa  

assistência, arrastam-se, como 
pedintes, muitas vezes envergo-
nhados. E há os que, por falta de 
saúde, nem pedir podem. Con-
vivem com sua desgraça, a ca-
minho da hora final. 

Daí a satisfação que se expe-
rimenta ao encontrar numa ci-
dade, principalmente de cate-
goria média, uma obra social 
bem planejada e posta em fun-
cionamento com alto espírito 
de solidariedade humana. Eis o 
que se vê e se admira na cidade 
de Amargosa, no sudoeste baia-
no. Waldir Reis Sales Cerqueira, 
comerciante e proprietário ru-
ral, idealizou uma instituição de 
assistência a idosos. Economi-
zou, com sua família, durante 
anos, uma parcela dos lucros de 
suas atividades comerciais. 
Quando julgou dispor do sufi-
ciente para tornar a idéia uma 
realidade, apelou para a coope-
ração de seus concidadãos. Pro-
prietários de títulos de um clu-
be local, em número de 92, ce-
deram-lhe seus direitos, e assim 
conquistou ampla área para a 
instalação da obra imaginada. 
Aí construiu as instalações ade-
quadas e higiênicas, com leitos 
apropriados para quarenta ido-
sos. Mais de vinte já estão aco-
lhidos, contando com enferma-
ria e assistentes treinadas. Há 
quartos distintos para homens 
e mulheres: dois em cada com- 

partimento. Sanitários, inclusi-
ve preparados'para os deficien-
tes físicos. Cozinha devidamen-
te guarnecida. Pequena horta e 
outros espaços, para o trabalho 
que for possível. 

Enfim: não se trata de um sim-
ples abrigo, mas de um lar cole-
tivo confortável. Por isso mes-
mo, membros de diversas clas-
ses sociais e profissões diferen-
tes vêm emprestando seu con-
curso à iniciativa meritória. Por 
não ser obra de caridade, mas 
de assistência social, ou seja, 
inspirada no espírito de justiça, 
deu-se-lhe a denominação de 
Fazenda Esperança. E em res-
peito à colaboração recebida, a 
pedra, que grava a iniciativa do 
idealizador da obra, encerra 
também os nomes das 92 pes-
soas compreensivas, que doa-
ram os títulos que possuíam do 
clube local. 

O exemplo dessa obra é con-
vite e estímulo aos que podem, 
onde quer que se encontrem, 
para o amparo digno aos ido-
sos carentes. É assim que se dá 
eficácia à Constituição para o 
bem comum, e não a contes-
tando nem a modificando, sem 
cessar. 
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